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L E I Ç O M PLEME. TAR MUNIC IPAL N º 005. 
D E 17 D DEZEMBRO DE 2018 

Altcrn a Lei Complementar n• 21, de 22 de d=cmbro de 
2009 (C6digo Trib .. 1:irio Municipal), dos o.rtigos 6° no 33, 
bem como a ~bel:t l, M~a ;i esui mesmo lei, que dlspelem 
sobre o lmpo 10 obre ~. Proprledooe Pre,,;IinJ e Territorial 
Urbarto. no Município de Baixa Or.mdc do Ribeiro - P I. e dá 
outras providências. 

O PREFE11'0 DO JUNJCÍPIO DE B IXA GRANDE DO RIBEIRO , 
Estadt, do Pia.u i, Ozi.res C-..as:tro Si.lva~ no U!iO da atribuiçlo que lhe confcm a Lei C)rg.ãnica do 
Município. fn.z. .saber que a Climam Municipal aprova e ele. cm .seu aomc~ sanciona e promul,ga a 
seguinte Lei, 

A rt. 1... onst itu.i objetivo do pre.~cntc P rojeto de Lei a alteração d.e todo o complcxo de nonnai;: 
.rcfcn.mtcs ao IPTU. p.-e.licntes no Código Tributário Municipal ( Lei Complemenlnr n"' 21. de 22 
de dezembro de 2009). que p~n li n:ger--.s,e põr méiõ dã.-8 àltenições regis:lni.dtt.s .no pre~en1c 
proj.;1.0 d.é leí. vi•;;,;do prom.ové<, "º fin-'1, " roodetóh<>ç;Jo d,1 .legisl"ça:o que j .... ridict\ói.en1.; 
ampara e versn sobre a tcmthicn., adequando-a a. realidade do Município que se encontra em 
coTl.stantc modificaç o. 

rc. 2• Revogam-se Lntoímmente todas as normas previstas no Q\pítv.lo ll, do an. 6• M> ilt\. 33, 
da J.,,,i Co01plcmenrar n" 2112009, pmssondo • vigo.raf os s,:guin tes dispo itivos: 

AJ•!T LO H 
1)0 1 IPOS O SOBRE A PROPRIEDADE PR OIAL TERRI O RIAL 

R 8 NA - IPT'U 

St,ção l 
DO FATO GERADO R, DA - CIDKNC1A R NÃO-l CID~NCIA 

Art. õ8- Con~tiru i fato gerador do Imposto Predial e Tcrrüorial Urbano - 1PT a 
propriednde, o dominio ó til ou a posse de lodo e qualquer bem imóvel. por natureza ou 
ac..s..io física, i.al como definido na lei cívil, localizado M ron;i u.roona do Município de 
Bai><a O .rl(le do Ribeiro, na, rorn," e na• oo,l(liçôcs eslabeleel.d~ nes< .. Lei omplementru-. 

§ 16 Con&.idc.rn-se ooorrido o fnto gerador cm 1 ,!lo de janeiro d.o MO a que c:orrcspondn 
o lançrunento. 

§2° Pt1rn os efeitos do disposto no capu1 do an .. 6ª deste Código, entende-se como 
z.ona urbana a dc..f'mida cm Jci municipaJ~ e oons.idcrada toda n :1rcn na qual se 
ob ·erv,1 o requisito mín.imo de c;slstênciú de, pelo menos, d.ois dos seguintes 
melhoromentos, con,1r1.1(dos <ru mantidos pelo Poder Publico: 

1 - pmvimcnlaç!o, meio fio ou calç--amcnto, com canaliza.ç.!l.o de gua.,_-; pluviais; 

D - aba11-:teclmcnto de á.gua; 

IV - rede de iluminaç1lo pública., com ou sem postcamento para dístribuiçao 
domiciliar; 

V - escola primrui.n ou _pos-to de lii:ande, a uma d iia âncta máx ima de. t rês: 
quilômetros do imóvel considerado. 

§3" Observado o disposto nc;, Código Tributário N3Cional. - CT · (Lei Federal no 
5.172, de 25 de ourubro de 1966), são também consideradas z.ona:s ucbanas. p'1m os 
efeitos do IPTU. a.s áreas vrblUlizáveis e as de Q;pansl[o UEbana constantes de gleba, 
ou de loteamento aprovados pelos órgll.os compctent s, destinadas habít çll.o. 
inc lusive à res:.td:encial de. .r:ec.reio, à ind:íis tri,a, ao comércio e à prestação d e serviços .. 
m mo que localizadas foro. da zona deflnida no capu1 d te artigo. 

§4" Nos casos em que. a despeito de itu da em zon uroan , de e1-pru1s o urbruia 
ou urba.niz.ável , após Laudo e deferimento da Prefeiturn Munici pal, concluir-se que 
a propriedade possui as carnc1erfsticas de :iti vldades que e destinem à exploraçflo 
agropecuária, nlio incidírd. o IPTU, mas sim o Imposto sobre Propriedade Territorl 
Rural UTR). 

Art. 7• O CP·l · incide sobre imóveis com edificações e sobre imóveis sem edificações. 

- § 1 • A incidência. sem prejuízo d,;s cominilÇ<les cúbJ'vets. i.ndepende dó 
cumprimento de quaisquer ~1g!ndas legais, regulamentru,:,s ou admini trnlivas. 

§ 2" Para os efci1c;,s do caput deste artigo, considera- e: 

1 - terreno, o jmóvd : 
;,) sem cdifi<::;,çllo; 
b) com edificação cm andamento~ que não .seja murado e-m todos OIS lados ou 

cuja obrn e:s te:Ja paralisada, bem cQrno oond,enadn ou em ruínas: 
e) cujil edificação sej a de m>tun:ze temporária ou provisória. ou que possa se, 

ct>moviw sem <k1; truiç11o, alte111ç.ão ou modificação; 

D - prédio, o imóvel <:dificado e que po$Sa ser utilizado para h:,bitação ou para 
o exe.rdcio de qualquer atividade., se)a qunl for a denominaç o, fonna ou destino. 

Seçúo li 
ontribuinle do IPTU 

Art. 8° Coótribu.in1e do IPTU é o proprie.1ário do imóvel, o litulor do se.u domínio útil ou o 
l;Cu J,>QSsuidor, a, qu11lquer t!tulo. 

An. 9" O IPTU constitui ônus real, ru:ompanhando o imóvel e.m rodas as mtmições de 
domínio. e é devido, a critério do órg· o competente: 

T - por quem exerça a posse direta do imóvel, •cm prcjufao ela responsab ilidade 
solidfflà do◄,;: _possu idores indire tos; 

ll - por qunlquer dos possuidores indireto • sem preju.lzo da responsabilidade 
solidw dos demais, e de quem e1-orç11 a pos;;e diceta . 

§ 1 • Respondem solidarl.ame.rue pelo p11,gitmento do imposto o lirufar do domínio 
pleno. o ju 10 pos uldor, o tilular de. direito de usufruto, uso ou habitação, os 
promitentes oompradorcs imitidos na pO! se, o. ~s-ionirio!'i:, o.li: po.-..!\C.:iro:s, o .. 
comodatáric;,~ e os c;,cupaotes a qualquer título do iuióvcl, ainda que pc.rtenccnle a 

quálquer pessoa fis ic ou jurídica de direito público ou prlvad , iScI1to do imposto 
ou a elei.mune. 

§ 2" O proprietário do imóvel ou o titular de seu domínio útil é sol idariamen te 
responsável pelo pagamento do IPTU devido pelo tituJnr de usu[roto, uso ou 
hnbi1aç· o. 

§ 3° O promi1cn1e vendedor é solidariamcnle lelo-pon~:ivel pe le;, pag:nm.ento do .IPTU 
devido pelo compromi,;;6.rlo comprador. 

§ 4º O disposto neste Códjgo também apJic,a-sc ao cspóUo das pc~soas nele 
referidas. 

Seção Ili 
DO LANÇAME TO DO lPTU 

Arte 10. É arruai o lançamento do IPTU, eferuado em nome do sujeito passivo, na 
conformidooe do dispos t.o nos nrts. ll e 12 deste Código, ttansmitlndo-se nos adquirentes, 
s:i.Jvo quando constar d a escrü:ura comprova.ç.'lo relati va à C:enidão · egati va de Débitos 
referentes ao imposto. 

§ 1° O lrutçamento sem efe.1uo.do à vista dos elemento do Cadaslrt> Imobiliário 
Fi cal - CIP, quer declarado pelo contribuinte, quer apurados pelo Fisco, 
registra.dos até o úJtimo dia do exercício anterior. 

§ 2o Considero-se regularmen te notificado do lançamento o sujeito p sivo, quando 
do envio da notillc.açãc;, pelos Correios c;,u por quem es teja regularmente autoriz do, 
no próprio local do imóvel ou no local por ele indlcaóo. 

- § 3o Observado o dis posto na legislaçllo tributárin, o Fisco poderá recusnr o 
domicmo indicado pelo sujeito passivo do IPTU, quando impo sibilite ou dificulte 
a 'IJ'fecac;l:;içil.o . 

- § 4o A óotifieação, pelos Correios ou por quem es1eja regularmente. autorizado. sera 
procedida d.a publicaç1io de editál em Diário Oficial, e divu.lgaçllo e.m ootros meios 

de eomunic11ç1io sodül e,<istentes no Município, eom inferencia à dãrn de pos111ge.m, 
considerada a postagem nos orreíos ou quem e.~teja auto rizodo ao mesmo mister, 
illudindo-,e, ainda. robn: prm:os e data.s d;: vencimento . 

Art. 11. O lançamento do TPíU, na hipótc, e de condomínio, poderá ser rcali~ado cm nome 
de um ou de todos ~ c.ond6minos, Q;ceto q unodo ·e tratar de oondomfoio constituído de. 
unidades aut-Onom.as, n os :termos: da lei civil, caso cm que o impo.!_i.tQ .serí la.nçado 
ind.ividual.rnc:,rito om nome do cada um dos sous rc,spectivos tltubu:c~. 

§ 1• Não sendo oonhccido o proprietário, o lançamento será efetuado em nome de 
quem esteja n3 posse do imóv 1. 

§ 2º O impo ·to relativo a imóvel em processo de iI1ve.ntário será lançado em nome 
do espólio: julgada a partilha, far-se, 6. lançamento em nome do adquirente. 

§ 3• No caso de imóveis objetos de compromísso de compro e. venda, o lançrunento 
poderá ser efetuado í.ndistintamente em nome do oompromitente vendedor ou do 
compromissário comprador. ou nlódA, de ambos. fíc ndo semp.re um ou outt0 
solidariamente. re~-pondvel pelo pagamento do imposto. 

§ 4°. P<Jd<Oli!o ser lançados e cobrndos com o WTU, Ta.xns e Contribuições que se 
relacionem diretll ou indiretamente, com a propriedade. o domínio útil ou a posse 
do imóvel. 

Seç~o r· 
DO CÁLCULO DO lPT 

An. 12. A base d.e cálcillo do IPTU é o valor venal do imó e.l, obtido aa-nvés da 
metodologia de. cálculo defin.ida neste Código, ~cluído o válor do bens móveis nele 
mantidos, em co.nlter pennanente ou temporário, po.m efeito de sun utillznçllo, explomç3o, 
ãformoseamen to º" comodidade. 

§ l°Considero-se. valor ven.al do imóvel, para os fins previstos nes te a.n.igo, 

T - no ctLso de terrenos não edificados, cm oonstrução, em demol íção, ou em ruína., : 
o valor fundiário de;, ,.;c;,Jo ; 

II - no caso de terrenos cm con ·trução com pane de edificação habitada, o valor do 
solo e da cd ific:,çllo 1,1\iliwda; 

lll - no demais ca. os, o válor de;, solo e da ed.ifi.caçti:o, considerados em conju.nto. 

§ T PoderJ:o ser atúalizados anualmente os vnlore venai do imóveis em íunçllo 
de suas carocteriísticas físicas e condições peculiares, m.ediante condições 
e pecU'icas, com utihzaçll.o, dentre outra , das seguintes fonte , a erem utibzadas 
em coitjunto ou sepru-a.::htmeitte: 

T - declaraçõe., fornecida., pelos oonrribuin1cs; 
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D - estud os, pc:..'i(Jui.sas e invcstigaçõc..~ conduzidas d:i.rctarncntc ou. atrnvés de 
comis..'iÕCS cspccffica.5; com ba-SC em dados do mercado imob il.iá.-io local ; 
m - pcn:nutfl. de in_form1:1.ções 6seais õom B. ni.ilot com o Es1ndo do Piauí ou c.om.. 
Outrós muniéípios du mcsmu regi o geo,eçonGmica. 

• § 3ª llo •e çons!iJ,ai ª"meiuo d,=, m b .. 10 .i ~.11,1.,1Jiz;;tçli.o do v3.lor monel4rio d4! bª8e 
de cál culo dolli: imóv~i~ oon!itaJ1ite.."i- do -:ad::i!ilro lmobi)iário Fi~l - - IF~ corrigido, 
anualmente, com base na variação do Índice de Preço Ao -.onsumidor Amplo 
Espccinl ( A - E) calcul -do pelo ins tituto Brtasilclro de Geogrnfin e Estn1Jstico 
(111 E), ou outrO índice que por lei munkipo.l vier l'I substituí-lo. 

§4º O IPT se;r;i cate·ul:i.do ru:nullmente sobre o valor venal do ímóvel, d acoro.o 
com o cálculo compreendido nas m.be.ln!'i! do An:e.xo 1 de!'i!tc ígo. 

Art J ~- O valor venal do imóvel n.ilo construído será apurn.do pe.lo tamanho do tc::~no e 
pelo $Cu vn.lo.r~ levando-se a.indo em comidcrn.ção os crih!rios .rclntivos: 

1 - ifúj!Çlto do imóvel; 

n - à mia frente e.fe1iva ou, havendo mai!ii d e uma, à principal , no ca..c;;o d e i1n6vc l 
construído em terreno de uma ou mais esquinas e cm terrenos de duas -ou m .a.i.s 
frentes: 

IIl - à frente indicado no tífuJo d.e propriçdade ou. n.n ful ta deste. o do logradouro de 
maior va,tor, 

lV - à frente que lhe dá acesso. no cnso de terreno de vi l.a.. ou do logradouro ao qual 
te:nhn sido ntribu.ído mo..io.r valo.-,. cm havendo mais de um togradou:ro de occsso~ 

Art.- 15, O va_lor vena_l do im6vel construfd<:> será (lpurndo po:lo soma do valor do lerreno 
com o valor da cons truç-Jro (área construída b ruta pelo valor u:nilário de metro -quadrado de 
conmuçlo). 

§ 1 • A área constru.íd.a bruta será obtido o.1ra.vés da medíçilo dos contornos externos 
d:>.s p.'U'Cdes º" pilares, compu tnodo- também a superf:Tcio dos sae..,d'., d <:3.do 
p.ivlmemo. coben;,s º"' d~<:-Obert4!s . 

- ,§ 2ª Em ca.ws de piscinu e de quadra.s esportivas. a área con:gtruída será obtida 
através dn mcd.i:ção do.s -conto.mos intc.:rnos de .suas pnrod.cs. ao prime.iro caso: e da 
medição da án,,. destinada il. pratica esportiva, sem pnojutz.o dns ár.,a,, que lhe .são 
pertinentes. t:ai~ ootno '1.8 ptovid~ de üs~e.nto • bàrteost àr'Qu:ibw:,cüdas, quàrtdo 
e,d-S1en1es, bem como as destinadas 4! bwilieiros e ve luillios, 

§3" No cômputo da átta cons trufdn cm roifko.ç&• cuja propnroadc seja. 
cond om.inial. nc.rcscentar-.se-á.. à área privativa de:: cada condômino ou proprielário, 

aqucl.a que lhe for imputávc.l d a.s áreas comuns cm funçllo da quota parte a ele 
pc.rtcnccntc. 

§4° A met.odologió previst.o. no §3° deste artigo o.plica-se tnmbém. aos eo..so em que 
o proprled;:ide s d" no /lmbho do , lo1com ncos fechod'.o . 

An:. ló. Para fins de cáJcu]o d o rPT • considernr-i.e -d que o valor do meu·o quadrado será 
sempre e,cpresso cm nidade de Referência Municipal (URM), lndioe atualizado 
snuulmcotc por deliberação do E><cculivo Mu.niciplll. observado o dioposto no nrt. 16. §3"" 
deste Código. 

u· o valor de !m• (um metrO quadrado) in1 v"ori_oc de acordo com os par4m.Ctl'OS 
cs tabc locEd o:s nas tabela.~ consta.nk?-:s: no Anexo r de!iie M igo. 

Seçiio V 
DO PAGAMENTO 00 IPTU 

Art. 17. O pagmnento do IPTU pode.t'á ser efew do de ú.ma :16 vez Ol.l em çotas, mens3.is e 
sucessivas, observado o valor mfü_imo de 50 URM estabelecido pa_ra cada pa.rcela, 
f:1.CUlrando-se ao con.tribuin1:e a pagamen to sin,ultdneo de. :mai s de uma parec ia. 

,§ l u Será concedido ao contribuinte desconto ca.lcuJndo sobre o valor integral do 
imposto lnnçndo. no pauu:nac de lO'iió. desde que o IPTU .eja pago em coca ónica 
oté 4! dotn do vencimento do prlmeir p.irccln. 

§ T O pagamento <;l(ls paccelas viDceoc;las só p<Xi<:rá set efewa<;lo apó o pagaooemo 
das parcelas vencidas. 

§3° O pnrcclaménlo do valor imputndo ao contribuinte n título de IPT devera 
o b~e.rvtu- o m.áxim.o de 10 p.i:uçelas, o bse.rvúdo o valor IIU11imo previsto no eu.pu t 
deste 11"lgo. 

§4• Para os fins do dis posto no §1º deste artigo, poder ·o gozar do de conto de 10% 
para pagamento cm cota 6nica apenas os contribuinte.i. que tiverem. um IPTU igual 
ou .superior a 150 URM. 

§5° Os débitos '"º pagos oos teSpectivos veneimet11os fie4!m nereseidos do multa, 
; .. ros roorntório11 e a1.,41JJu,ç o 1Ilonetária, n_o mesma form~ disclpfüu>d.a neste 

6<Ugo para todos o :s demais: tributos de: competência d o Município. 

Art 18. O débito -vencido sem cncnm.inhndo pnrn cobranço.. com n devida ins.criçilio em 
Dívida. Ativa ~ e 1 l!icndo o cal50, po!itcrlor nju.izamcnto de açilo de execução fis:çaÍ 1 ni.nda que 
no me,mo coxereício 011de tenha h,-.vido o l.u1çamcon10 do débito .. 

,§ iª Inscrita a d ívida , sll!:rão de.vida~, ~lo can1ribui1u:e~ custn.s., honorários 
advocatíc io~ ,e, d.C!!ma.i~ dc~~~~a.~. 11a forma rc,sularne:nmr, obst!;,rva.d.o o dJ~posto na 
legi.slaç o espccl.fica. 

§2º O .recolhimento do imPQsto l)QJ' terceiro não importa em presunção para 
quaisquer fins, por pane do Município, de eventual d.irei.to de propriedade, domlnio 
lltil ou posse do imóvel . 

Scçi'ío VI 
DO CADASTRO IMOBILIÁ RIO FISCAL 

Att. 19. A inscrição no Cadastro ImobíliMio Fiscal - CIF é obrigatória e far-se- á. de offcío. 
ou volunuui.amente pelo contribuinte, devendo .ser im;truídn com o~ elemento:s neces~ário.s 
a.o lança.monto do IPTU, cabendo uma ín iteriçllo para. cada un idade imobiliária. a.mtinoma. 

Pmágrnfo únioo. enlo obrigatoriamente in~ri t.o no IF o., im6veis sit:uado.s no 
território dQ Município, bem oomQ aqueles que venham a su.i:gir por­
desmembramentos ou rcmcmbramcntos dos imóveis originários, ainda que seus 
titulares. beneficiados por isenções ou imurudad • não eslejam sujeito ao 
pagamento do IPTO. 

An. 20. A inscrição no CIF será solicilad.a em até sessenta dias pelo contribuinte ou pelo 
responsável. contados da dara do ooncessn:o do " habite-se' ' ou do título do aq_uisiçllo do 
hnóvel. 

• § 1• A inscrição no CIF senl. renli:ia.dn de offçlo qu.o.ndo: 

T - o comribu.inte deixar de solicirn.r a inscrição do lm6vel no p= e.~Lllbelecido no 
caput, deste ~go; 

II - da revisão fiscal. nilo motivada por denúncia espontânea do c'0ntribuin1.e-, for­
constamda maj<;>rsçll.o do valor venal. em facce de nlternções prQocdidas no imóvel e 
não declarada ao isco, no prazo estabelecido no caput de te artigo; 

Ili - o imóvel e tiver permanentemente fechado, ou o contribuinte impedir o 
levantamento dos elemen!QS integrnntes do imóvel oeeessdrios apuraç, o de seu 

nlor nal, Mpótese em que se arbifflll"á este valor para fixnçllo do montan te do 
IPTU. adotando-se os seguintes critérios: 

n) por pavimento, área consmúda igual área do terreno; 
b) padrilo da construç!o alto e es tado de ooMervaçlio 6ti mo. 

-§ 2° A dccla.rru;õe~ pre.stada., pelo contribuinte, no ato da ÍMC.rição ou dn atunlí:rnção 
dos dado.s cadru;t.rnis, não implicam na sua aceitação pelo •1 <à0, qu;, poderá revê-las a 
qualquer ~.poca, indcpendenlemenlc de prévia rc..'t. alva ou comunicação. 

An. 21 . Os respon. áveis por loteamentos (pessoas fl'sicas e, jurldicas), os loiloc iJ'Os, as 
cmpre~~s construtor-as, inoorpornd.o.ras, imobiliárwi, bem como as in~tiwiç~s financeiras e 
o órg o governamentais que Cm:m.ci m a aquisiç, o de imóveis ficam obrigado a en iar à 
-Secretaria de 1nbulaçilo e Aneç,ad ção a Declaração lmobiliária - DTh1. oontendQ os 

imóveis situados na WM. urbana e nas 6-tens de expansão ur-'bo.na de Baixa Orundc; do 
R ibeiro que tenham s ido olícnado., defi nitivamente ou mediante çompromk,o de compra e 
vcndn, óónstnndo: 

u) o endc::r,cço do imóvel; 
b) a data e o valor da transação; 
e) nQme, Cf> /C f'J e endereço de corr~pondáacia do ndquirc:nte e do lrnnsmitonto; 
d) inscriçllo imobiliária e nómero do rogj_stro de imóvel; 
e) e~'!)écie do negócio; 
f) as infonnaçõe adicionai.s, a serem definida em regulamento. 

§ t•- Serl'ío nom.eadas de forma individu.alizada, através de regul.amento, as empresas 
construtor-.i.s, incorporadoras, imobiliárias, instirulçõe fino.nceiras e órgão 
,governamentais . 

§ 2• Serão também objélos da Declaração lmobíliária - DIM os aditivo. a oonl.nítos 
anterlonnen te ínformndos_ 

Art. 22. O im6vél, edllica.do ou n.ão, será inscrito pelo logradouro: 

I - de siwação natural.; 

II - de maior valor. quando se verificar possuir mai.s de uma :rente; 

m - que lhe dá accs o. no caso de te.m:sno de vBa, ou pelo qual tenha ido atribuído 
maior valor , em ha endo mais de um logradouro de acesso. 

JuT.. 23. As edificações construídas sem licença, ou em desobediência às nonnru; 16cnleas, 
mesmo que inscritas e lilllçadns para efeitos lributários, n o geram direito ao ptopric tário e 
nllo excluem o direito do Município de exí i,r a ndapmç1io das edífic ções ils normas legais 
pre..<ieritn.~, ou a sua demolição, sem prejuízo de outro..~ sanções estabelecidas na legislação. 

Parágrafo únioo . Aplica-se o disposto no cnpu l nos Ctll;O~ de remembramento e 
desmembramento do imóvel. 

An. 24. A alteraçã.o e o cancel amento da inscrição no CIF poderl!o ocorrer de offcio ou l)Qr 
inicia.tiva do oonl:ribujntc .. 

§ 1• Ocorrerá a al!eração da inscriç.'to prevista no caput quando, na unidade 
imobiliária, ocorra fato que l)QSSa afetar a in.eidê:neia ou o cálculo do imposto; 

§2° Qçorrenl. o cancelamento da inscrição previsra no caput: 

T - de ofício. quMdo ocorrer remembrnmel'llo e incorporaçllo de im6vel ao 
pútrim6nio público, com o fim de constituir leito de vio ou logradouro público, ou 
desapropriação para fins de intere~~e ~ocial; 
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H - por· iniciativa do contribu.inte ou d e ofício., em decorrência de remeirnbrnmento. 
demolição de cdiffcio com maii'i: de umn unidade. imobiti ári~ ou cm cons4!qui0:ncia 
de Ícnõmcno (bico. ml como nvulsã.o. erosil.o ou invns o dn.s água.s d o rio. ca..sos e.m 
que. quando do pedido. dcvcni o contribuinte doclarar a unidade porventura 
n::m_mc.sc,ente. 

Art. 25. O sujeito pas ·civo deverá.. ainda. d eolnror ao Fisco, dentro do prdZO de trinta dias 
oont..dos da respeçti va ooorrench;; 

T - da aqui!ri9.ffo de. imóveis, cQnMrufdc;>s: ou nao; 

li - de mudnnç.a de cnw,reço para entrega de notificaçflo; 

UI - de reformas. demolições. desmembramento. rcnicmbrnmento. nmpliações ou 
modificações de uso~ 

IV-de outro - fotos ou circunstllnciru; que pos.sw:n llfetar a incidencia. o cálculo ou a 
iídminlslli.\çllo do IPT . 

An. 26. A inscriçllo. ru tero.ç o ou retificaç, o de offcio " ·o e:ltimem o infrator das multas 
que-lhe couberem. 

An.. 27. onsid.era-.se unidade imc;,bil iária, p:ir:i fins de inscriç:D:o, o lote •. a g leba~ a . casa,. Q 

apartam ento~ a aragem autõnom.s., a sala e q u.a.tqucr imóvel d estinado a fins comercial, 
industrial ou de pr !ilação de sCJviços. bem como os imóve is d cstin n.dos a.o comércio e oR 

cstnbclccimcntos (a.bris. educacionais e ho&pitn.lnrns. 

§ 1° Púro éféito de de,;;mémbrame,no ou rem.embromento, o. nova in,;criçilo ·omente 
s..rá cfecunda no cadnstr0 do IPTU median te a aprovação do projeto pelo órgão 
competente do mtll"lldpio ou da comprovaç o de vel'baçllo da m.atrícul no registr0 
de Imóvel respeccjvo. 

§ 2º Nos ca.sos de eic:••tência de t1ni<;l;,,;ie• inlobilil\rias cJ:>dasQ"a.<;las ll!> ~reia.na De 
Tributaç-1io e; Arn:cadaç~o an, desacordo con1 a legislay!:o de. mgii!ncia., pod!!ir:1 ser 
i!:Íi!:tuado, de. oficio, o de:sn1~brame:nt.o ou rt!'m:e::mb:ra.mcnto, no 6.mhito do ad.astro 
l:mobiliá.rio. para a.tender às exig ncia.'i- legais. 

§ :lº O desmembramento ou remembrnme.nto, paro efeito- de i.nscrição no c::adastrO 
imobiliário, poderá ser efetuado, cm caráter exocpcionnl., mc:dinntc dcsp.11.c.ho 
motivado dn utoridllCle compet.ente, desde que comprov11da à neoessidlldé pnltica 
de tàl medidn, sem li obscrvllncin do disposto no § 1° déói te artigo. 

§ 4° Qua.ndo as edlllcaçõeJI ocupru-em lotes regísu-Mlos em cru-tório com mllis de 
un1n rn.au-(cul.a em n,01"lle d.e u.01 ,ne'.'i:mO proprietáJ•jo.. as: á..rea.s d.o~ te:.i•renos 
cornesponden i.e~ .ti ~ te'.'i: regi. h'O~ ser~ o uniftcnc;bts pn_rn cnd.o.!it tl'Q c;b.s edificA-ÇOes 
como unidade imobi! idri.a autônoma. 

§ 5" Quando a.s cdificaçõc.s ocuparem late• rcgim-ados cm cartório com mais de 
uma mau.1cula em nome de mais de um proprielário, as áreas <;los terrenos 
correspondcnle-s a estes regi~~os serão unificadas paro. cnd.o.stro d a$ edificações 
como unidade imobili:lrfa autônoma, cm noIJ1e clt.> quaJqu.er um dos proprieWios, 
fienndo os demai.s otidnriwnente obrig dos. 

Séção VII 
DA FRAÇO EP' ALIDAD •S 

Art. 28. O descum primento das obrigaçõc.s acessórias previstas nesté capítulo ,.,_,jeitnrá o 
cootribuinre ao pagamento de muUa estabelecida neste Código Tribuuirio Municipal, 
itspei1lldw também us previsões do Código Tribu1ário Nacionol, 

St!ÇáoV11l 
OA F ISCALIZAÇÃO 00 I_PTU 

AJ:t. 29. tão ujc.itos à 6sWD1fa.oção os im6vc,i5, edificados ou nll.o , e ~u pn;,pr ietári~s, 
possuidores, a<;lmi.nistradores ou locatários, os (JIJais n· o poclorão impc<;lir vistorias 
rea.liz.adns pelo Ftsco. o.trav6s de ,seu agen te , ou por quem cstt:ja por est.,;; devidamen te 
de. igru1dos, nem deixar de fomeoe;r- lhe: as infonnaçõe:s . olidtada. que . . ej:am de inl.ê.!i,1"1!:S . e 
do Fisco municipal, re,-peitados o, limite.. previs to em L;L 

Art. 30. O s tiibelillcs, escrivlies, oficfois de reglstr0 de imóveis, ou quaisquer O'utros 
!iervcntuários piiblicos. não poderão lavrar cscritu.r.a-s de tranlifc::renci~ nem transcrição ou 
in criçll.o de imóvel, nem tampouco lavrar termos, expedir instrumento ou drulo relativos 
a atos de tronsmi.ssil<> de imóveis o u direi tos ã. eles relúti vo.s. sem ã. provú ootecl.pw1a do 
pagamento dos impostos de compe•ência <;lo unicfpio que inci<;lam sobre os mesmos. 

SeçiiolX 
DISPOSIÇÕES GERAIS RELATIVAS AO IPT 

An. 3 l. Respcitado o prazo decadencial, poderllo ser efetuados Jaoçruneo!os ouúlidos por 
quni quer circunstâncias nas épocas própria.,, bem como serem promovidos lançamentos 
aditivos ou subst:itutivc;,s: 1 e .serem retificadas ::i~~ falha~ dos lanç::i:m,e:ntQs e;x i s l•:m tes, 

'.Parágrafo ~nico. Os J.ançamcntos relativos ao ll'1'U de c,c_crdcios a1J.tcm.orcs ~filo 
fei tos em co.nfotmida.de com os volo.res e disposiç6es lega.is diiS épocas a que os 
mesmos se referirem. 

Art 32. Con,ta:ni da Noti fic;,çoo do IPTU, no núnimo, ns i.nform.açõe.s sobre: 

J - loca lizaçl!Q e utili ~açllo do imóve 1; 

n - incidên.cia do tributo; 

m - áreas lributadas; 

IV - nllquota aplicável; 

V • base de cálculo; 

V1 - valor a pagar. 

Art. 33. o caso cm que o proprietário abandona o imóvel urbano com a intençllo de nll.o 
mais o oonserv'II' <::m seou patrimõnio, e, d<::sde que e te imóvel m'!,;, :;e encontre na po "se de 
outrem, ocom:rá a perdií da propriedade, na fonna da lei civil. 

- § 1° O imóvel a que e .refere o caput deste arti,go poder.& sc.r arreco.clado oomo bem 
vago, e:: b"ê'.'i: anos d~pola!-i, ca.."io se -encontre na circurt-'icrição, pa..~aní l propriedade. 
do Município de Boi,ca Grande do Ríbeiro. 

- § 2" 'Prcsumir-=á de modQ absQlnto a int.,nçao a que ,., refere Q caput decsk artigo 
quando, ocssados os atos de pos!ié, deixar o propriculrio de satisfuzcr os 6nus 
fiscais, n~.o estando subo.rdinada a perda de p.ropriedade a qualqller oucrn condiçil.o. 

Art. 3° Fic:,i alterada Tabela J ANEXA à Lei Con,plcmcntar n• 21, de 22 de dezembro de 2009, 
que pa sa n vigorar da eguili té fo.nna: 

TABELAI 
MÉTODO DE CÁLCU O DO IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAl.. 

URBA 0 -lPTU 

1. IMÓVEIS NÃO EDIFICADOS ( DEP DENTEDAF ALIDAD ) 

Tabela de valores (em RM) atribuídos aos imóveis, por Jocali2.açllo 

URM GRUPOS DE .11\.1.ÓVB-lS 
a 60 Imóveis Loerulz:idos no Cenll"O 

Imóveis locnlizndos em runs pavimentadas exceto enqmtdrados no 
1) 50 irema. 
e 30 Demais Imóveis, exre10 enauadmdos nos item a, b, d . 

Tmóvds localizados fora do atendimento ck água, emergia el6trfoa, e 
d 20 I Pllvimen1ação. 

II · ™ÓVEIS IIDIPICADOS (INDBPENDENTE DA FINALIDADE) 

Tabela de valore$ (C!Jl .RM) atribuído~ ao$ i_mó,•eis, por lac.aliµç-ão 

I URM I GRUPOS DE Th1ÓVEIS 
ai 700 1 Con&tru"""" em ~«ai cic:ccto cnauam;adas no item b. 

Construções do padrao baixo: $1:m forro, sc:m rtbóeó. Galj)Õc:$ e 
b 400 coberturas sem a:redes. 

Ili· ALlQ OTAS 

Alíquota 
GRUPOS DE IMÓVEIS 

avlicável 
a 0 .1% Imóveis ediflcod.os. 

lmóvei~ nilo edificados, porém murados por complem em sua~ 4 
b 0.3% (quatro) facltadas. 

e 0.:S% Imóveis nilo edificadw.. 

OBS. Para o cáJculo do lP'tlJ, observar-se-á o seguinte cálculo: 
1 • O valor venal s:erá obtido da s:egu.inte fonna: 

• Multiplicar•s:e-á :t área do terreno pela quantidade de URM e~tipu lada na iabela I; 
• Multiplicar-s:e-á a área da edifi~,ào pela quantidade de URM estipulado na tabela 

Il; 
• O somatório ele ambas as multiplicações (valore do terreno e da edificação) 

resultará no valor venal do ímóvcl; 
2- Obtido o valor venal do imóvel, multiplicar-se-á pela allquolll estipulada segundo os 
critúios previstos na Tabelam, 
}- Por fim, o resultado fillllll será o valor a ser pago a título de IPTU pelo contribuinte. 

Art. 4° ta Lei emrn em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABI ETE DO PREFEITO MU I IPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 
ESTADO DO PIAUÍ, AOS 17 (DBZe-SSIITE) DIAS DO MÊS DB DBZEMBRO 00 ANO DE: 
2018 (POIS MIL E DEZOITO) 

OZIRESC 
- PREFEITO 

OSILVA 
ICll'AL -

Esta Lei foi sancionada, promulgada e publicada aos 17 {dezessete) dias do m&: 
ele dezembro do 11.llO ele 20 18 (dois mil e dezoito). 


